
 

 

RESOLUÇÃO CPSMBS Nº 009/2025, de 01 de setembro de 2025. 

Ementa: Dispõe sobre a nomeação de profissional 

para exercer o cargo de Assessor de Qualidade do 

Centro de Especialidades Odontológicas (CEO 

Regional) Manoel Inácio Torres, integrante da estrutura 

do CPSMBS, e dá outras providências. 

A Presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE BREJO 

SANTO – CPSMBS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o 

que dispõe o Estatuto da Entidade,  

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que 

regulamenta os consórcios públicos no território nacional; 

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento de vaga e a regular e contínua 

prestação dos serviços especializados de saúde bucal e gestão interna nas unidades 

sob a égide deste Consórcio; 

CONSIDERANDO a previsão do cargo de Assessor de Qualidade voltado à melhoria 

contínua dos processos assistenciais e de suporte técnico-administrativo no âmbito do 

Centro de Especialidades Odontológicas (CEO Regional) Manoel Inácio Torres; 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. ENOQUE MIRANDA JUNIOR, inscrito(a) no CPF sob o nº 

854.701.204-49, para exercer o cargo de Assessor de Qualidade do CEO Regional 

Manoel Inácio Torres, integrante da estrutura organizacional e administrativa deste 

Consórcio Público. 

Art. 2º. O profissional ora nomeado exercerá suas atribuições em estreita observância 

às diretrizes da Diretoria Executiva e da Direção do CEO Regional, competindo-lhe 

assegurar a conformidade dos processos, o monitoramento de indicadores de 

desempenho, a interface com as políticas públicas de saúde e o suporte técnico às 

auditorias internas e comissões institucionais. 

Art. 3º. Determino que se encaminhe esta resolução para o setor competente para as 

providências cabíveis de contratação/nomeação, conforme determina a Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT).  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, nos órgãos de 

imprensa oficial e/ou equivalentes, dos órgãos consorciados, revogadas as disposições 



 

 

em contrário.  

Sede do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE BREJO SANTO 

- CPSMBS, 01 de setembro de 2025.  

 

 

 

 

 

 

 

 


